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DECRETO LEGISLATIVO NO 01212025

Ementa: Concede Título de Benemérito no
Município de Tacaimbó à Sra. Maria de Lourdes
Pereira de Mendonça.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TACAIMBÓ/PE, NO USO dC

suas prerrogativas constitucionais, legais e akibuições de acordo com o

Regimento lntêmo desta Egrégia Casa Legislâtiva, faz saber que a Câmara
APROVOU e eu, PROMULGO o seguinte DECRETO LEGISLATIVO.

Art. 10 Concede o titulo de benemérito à Sra. Maria de Lourdes Pereira de
Mendonça, Técnica de Enfermagem, fruto do nosso município e, sobretudo, mãe,
filha e amiga, como forma de reconhecimento público à sua atuação relevante no
município.

Art. 2o O Título de que trata o presente decreto, será entregue em Sessão Solene
a ser marcada pela Presidência da Câmara Municipal.

Art. 30 As despesas correntes com a confecção do Diploma ocorrerão por conta
de verbas do orçamento do corrente exercício.

Art.40 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Tacaimbó, 10 de outubro 2025.

EDUARDO DA SILVA PEREIRA
- Presidente -
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